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GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE

Estudo Técnico Preliminar 36/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 67230.001920/2026-50

2. Descrição da necessidade

A aquisição de água mineral visa atender às demandas da Seção de Subsistência e da Seção de Controle Patrimonial do GAP-RF responsáveis no
fornecimento de água mineral para as organizações militares do GUARNAE-RF.
O fornecimento é prestado a um quantitativo de mais de 3 mil militares, desde o apoio na missões, serviços e eventos promovidos pelas organizações
militares até a reposição periódica de garrafões de água mineral nos setores. A aquisição de água mineral atende calendário de contratações do
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE.
Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição por questão de reposição do estoque anual dos setores responsáveis pelo fornecimento de água mineral
às Organizações Militares da GUARNAE-RF. O não atendimento da necessidade apresentada poderá ocasionar a curto prazo problemas no
abastecimento de água mineral e a longo prazo a falta de água mineral para as atividades.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SEÇÃO DE CONTROLE PATRIMOLIAL CAMILLA NAIRELY GOMES DO NASCIMENTO 1º Ten Int

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação será através de Pregão Eletrônico, com sistema de Registro de Preços, já que existe a necessidade de contratações frequentes. O prazo de
vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. Em caso
de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado.
A contratação requer empresa especializada com comprovação da experiência, capacitação técnico-operacional e técnico-profissional.
Quanto a comprovação técnico-profissional, exige-se primordialmente o licenciamento junto a autoridade sanitária e ambiental competente municipal,
caso não possua, será aceita licença junto à autoridade sanitária e ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o município pertença.

Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 
vigente;

Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de 
forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos 
do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
A contratada observará a Resolução RDC ANVISA 216, de 2004, e a Resolução RDC ANVISA 182, de 2017, alterada pela RDC 331/2019, bem como 
legislação e/ou normas de órgãos de vigilância sanitária estaduais, distrital e municipais e demais instrumentos normativos aplicáveis.
Para contratação a empresa deverá ainda assegurar que o(s) fabricante(s) do(s) item(s) fornecido (s) atentem, como critério de sustentabilidade, ao que 
preconiza a seguinte previsão da RESOLUÇÃO - RDC N° 182, DE 13 DE OUTUBRO DE 2017:
“ Art. 7° A água captada de corpos de água ou mananciais deve atender à Política Nacional de Recursos Hídricos, Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, 
que institui a Política Nacional de Recursos Hídricos, cria o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta o inciso XIX do art. 
21 da Constituição Federal e altera o art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, que modificou a Lei no 7.990, de 28 de dezembro de 1989.
Parágrafo único. De forma a assegurar às águas qualidade compatível com seu uso, devem ser observadas a Resolução CONAMA no 357, de 17 de 
março de 2005, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as 
condições e padrões de lançamento de efluentes, e dá outras providências, e a
Resolução CONAMA nº 396, de 7 de abril de 2008, que dispõe sobre a classificação e diretrizes ambientais para o enquadramento das águas 
subterrâneas e dá outras providências ”

UASG 120632
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5. Levantamento de Mercado

A equipe de planejamento verificou que o mercado oferece grande demanda de fornecedores de água mineral, o que torna o processo licitatório comum e
com boa expectativa futura de disputa licitatória.
A Instrução Normativa 05/2017, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no Art. 24, Inc VI, define a necessidade de realização de
pesquisa de preços nos estudos preliminares para aquisição de bens e contratação de serviços em geral nos processos de aquisição e contratação.
Assim sendo, foi realizada inicialmente uma pesquisa de preços junto ao mercado com a finalidade de obter um parâmetro norteador, e ao Painel de
Preços governamentais, ferramenta reconhecida pela transparência e confiabilidade dos dados apresentados.

No que se refere às formas de contratação, foram analisadas as seguintes alternativas: (i) realização de pregão eletrônico;
(ii) contratação direta, nas hipóteses previstas em lei; e (iii) adesão à ata de registro de preços de outros órgãos. Após análise, concluiu-se que a
realização de pregão eletrônico, preferencialmente com Sistema de Registro de Preços, é a opção mais vantajosa, por assegurar maior competitividade,
possibilidade de obtenção de melhores preços e maior flexibilidade nas aquisições, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência.

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução consiste na contratação de empresa de comercialização de Água Mineral capacitada a assistir os termos e quantidades apresentados na tabela 
de consolidação anexa a este estudo para atender as necessidades já apresentadas no item 2 deste Estudo Técnico Preliminar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades foram estimadas conforme metodologias expostas nos Termos de Oficialização da Participação das Organizações Militares, anexos ao 
processo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 318.506,72

O valor estimado da contratação é de R$ 318.506,72 (trezentos e dezoito mil quinhentos e seis reais e setenta e dois centavos)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A contratação será realizada de forma parcelada conforme estabelecido no art. 40, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 14.133/2021, com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação encontra-se prevista no calendário de licitações publicado na página do Grupamento de Apoio de Recife

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a adoção da solução de contratação de empresa de comercialização de água mineral , a administração busca disponibilizar água para consumo do 
efetivo militar durante a realização de suas atividades.
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13. Providências a serem Adotadas

A GAP-RF já dispõe de equipe capacitada para o acompanhamento dos serviços a serem prestados.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A Administração adotará medidas sustentáveis, de acordo com legislação vigente, exigindo dos fornecedores que participarem da presente licitação os
requisitos técnicos citados no item 4 do presente ETP, como critério avaliativo, para execução do contrato.
Os possíveis impactos por conta da execução do objeto possuirão planejamento disposto no Termo de Referência para minimizar seus efeitos, com base
na legislação em vigor. Atenderão ao previsto na Instrução Normativa 01/ MPOG /2010, onde versa em seu Art. 1º que a aquisição de bens, contratação
de serviços e  obras por parte dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de
sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias-primas, bem como, no
que couber, atender aos critérios previstos no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU. Estabelecerá, ainda, critérios e práticas para a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas, conforme previsto no Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012.
Desse modo, com base na Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 19 de julho de 2021, e considerando os argumentos supracitados nesse Estudo Técnico
Preliminar, bem como respeitados os critérios de sustentabilidade ambiental, esta contratação encontra-se alinhada e contemplada pelo Plano de
Logística Sustentável (PLS) do Órgão, através de seu planejamento estratégico.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento que compila os Estudos Preliminares do Órgão Gerenciador e que o
mesmo traz os conteúdos previstos na Instrução Normativa SEGES /ME nº 40/2020.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

CAMILLA NAIRELY GOMES DO NASCIMENTO
Presidente da Comissão de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ANEXO ETP

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1

(GUARNAE-RF)  ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª  QUALIDADE,  POTÁVEL DE 
MESA, ASSIM DEFINIDA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 274/05, DA ANVISA; NÃO 
ADICIONADA  DE  GÁS  CARBÔNICO  (SEM  GÁS);  COM  CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS  QUE  DEVERÃO  ATENDER  ÀS  DETERMINAÇÕES  DA 
RESOLUÇÃO  RDC  Nº  275/05,  DA  ANVISA:  EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS, 
FABRICADOS EM POLICARBONATO - PC, AZUL CLARO, LISO, TRANSPARENTE 
COM  CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS,  MUNIDOS DE LACRE DE INVIOLABILIDADE 
INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS. OS GARRAFÕES DEVERÃO ESTAR 
EM  EXCELENTE  ESTADO  DE  CONSERVAÇÃO,  SEM  RANHURAS  E  OU 
AMASSADOS, VIR COM TAMPA PROTETORA E LACRE DE SEGURANÇA PARA 
EVITAR  CONTAMINAÇÕES  EXTERNAS;  DEVERÃO  VIR  GRAVADOS  NOS 
RÓTULOS DOS GARRAFÕES A CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA, APROVADA PELO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO MINERAL - DNPM, POR MEIO DO 
LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  MINERAIS  –  LAMIN,  CONTENDO  AS 
CARACTERÍSTICAS  FÍSICO  –  QUÍMICAS,  MARCA DO  PRODUTO,  NOME  DA 
FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO

UN 11910

2

(DTCEA-FZ) ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª QUALIDADE, POTÁVEL DE MESA, 
NÃO ADICIONADA DE GÁS CARBÔNICO (SEM GÁS); COM CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO RDC Nº 275/05, DA ANVISA: 
EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS,  FABRICADOS  EM  POLICARBONATO  -  PC, 
AZUL  CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE  COM  CAPACIDADE  PARA 20  (VINTE) 
LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  DEVIDAMENTE  HIGIENIZADOS,  COM 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS, EM 
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, 
VIR  COM  TAMPA  PROTETORA  E  LACRE  DE  SEGURANÇA  PARA  EVITAR 
CONTAMINAÇÕES EXTERNAS; DEVERÃO VIR GRAVADOS NOS RÓTULOS DOS 
GARRAFÕES A CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA, APROVADA PELO DNPM, POR MEIO 
DO LAMIN, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICAS, MARCA DO 
PRODUTO, NOME DA FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E DATA DE 
ENVASE. A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO 
AÉREO DE FORTALEZA-CE.

UN 800

3

(DTCEA-MO)  ÁGUA  MINERAL  NATURAL  DE  1ª  QUALIDADE,  POTÁVEL  DE 
MESA,  NÃO  ADICIONADA  DE  GÁS  CARBÔNICO  (SEM  GÁS);  COM 
CARACTERÍSTICAS MICROBIOLÓGICAS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO RDC Nº 
275/05,  DA  ANVISA:  EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS,  FABRICADOS  EM 
POLICARBONATO  -  PC,  AZUL  CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE  COM 
CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO, 
DEVIDAMENTE HIGIENIZADOS, COM LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, 
SEM VAZAMENTOS E MANCHAS, EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, VIR COM TAMPA PROTETORA E LACRE DE 
SEGURANÇA  PARA  EVITAR  CONTAMINAÇÕES  EXTERNAS;  DEVERÃO  VIR 
GRAVADOS  NOS  RÓTULOS  DOS  GARRAFÕES  A CLASSIFICAÇÃO  DA ÁGUA, 
APROVADA  PELO  DNPM,  POR  MEIO  DO  LAMIN,  CONTENDO  AS 
CARACTERÍSTICAS  FÍSICO  –  QUÍMICAS,  MARCA DO  PRODUTO,  NOME  DA 
FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E DATA DE ENVASE. A ENTREGA 
SERÁ NO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DE MACEIÓ-AL.

UN 130

4

(DTCEA-PL) ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª QUALIDADE, POTÁVEL DE MESA, 
NÃO ADICIONADA DE GÁS CARBÔNICO (SEM GÁS); COM CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO RDC Nº 275/05, DA ANVISA: 
EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS,  FABRICADOS  EM  POLICARBONATO  -  PC, 
AZUL  CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE  COM  CAPACIDADE  PARA 20  (VINTE) 
LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  DEVIDAMENTE  HIGIENIZADOS,  COM 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS, EM 
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, 
VIR  COM  TAMPA  PROTETORA  E  LACRE  DE  SEGURANÇA  PARA  EVITAR 
CONTAMINAÇÕES EXTERNAS; DEVERÃO VIR GRAVADOS NOS RÓTULOS DOS 
GARRAFÕES A CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA, APROVADA PELO DNPM, POR MEIO 
DO LAMIN, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICAS, MARCA DO 
PRODUTO, NOME DA FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E DATA DE 
ENVASE. A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO 
AÉREO DE PETROLINA-PE.

UN 150
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(DTCEA-PS) ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª QUALIDADE, POTÁVEL DE MESA, 
NÃO ADICIONADA DE GÁS CARBÔNICO (SEM GÁS); COM CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO RDC Nº 275/05, DA ANVISA: 
EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS,  FABRICADOS  EM  POLICARBONATO  -  PC, 
AZUL  CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE  COM  CAPACIDADE  PARA 20  (VINTE) 
LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  DEVIDAMENTE  HIGIENIZADOS,  COM 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS, EM 
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, 
VIR  COM  TAMPA  PROTETORA  E  LACRE  DE  SEGURANÇA  PARA  EVITAR 
CONTAMINAÇÕES EXTERNAS; DEVERÃO VIR GRAVADOS NOS RÓTULOS DOS 
GARRAFÕES A CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA, APROVADA PELO DNPM, POR MEIO 
DO LAMIN, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICAS, MARCA DO 
PRODUTO, NOME DA FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E DATA DE 
ENVASE. A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO 
AÉREO DE PORTO SEGURO-BA.

UN 50

6

(DTCEA-SV) ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª QUALIDADE, POTÁVEL DE MESA, 
NÃO ADICIONADA DE GÁS CARBÔNICO (SEM GÁS); COM CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS PARA ATENDER A RESOLUÇÃO RDC Nº 275/05, DA ANVISA: 
EM  GARRAFÕES  RETORNÁVEIS,  FABRICADOS  EM  POLICARBONATO  -  PC, 
AZUL  CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE  COM  CAPACIDADE  PARA 20  (VINTE) 
LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  DEVIDAMENTE  HIGIENIZADOS,  COM 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS, EM 
EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, 
VIR  COM  TAMPA  PROTETORA  E  LACRE  DE  SEGURANÇA  PARA  EVITAR 
CONTAMINAÇÕES EXTERNAS; DEVERÃO VIR GRAVADOS NOS RÓTULOS DOS 
GARRAFÕES A CLASSIFICAÇÃO DA ÁGUA, APROVADA PELO DNPM, POR MEIO 
DO LAMIN, CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICAS, MARCA DO 
PRODUTO, NOME DA FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO E DATA DE 
ENVASE. A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE CONTROLE DO ESPAÇO 
AÉREO DE SALVADOR-BA.

UN 800

7
ÁGUA MINERAL, MATERIAL ÁGUA MINERAL, TIPO EMBALAGEM PLÁSTICO, 
GASEIFICAÇÃO COM GÁS, EMBALAGEM COM 500 ML (LOCAL DE ENTREGA: 
GUARNIÇÃO DE RECIFE),

UN 540

8
ÁGUA MINERAL, MATERIAL ÁGUA MINERAL, TIPO EMBALAGEM PLÁSTICO, 
GASEIFICAÇÃO  SEM  GÁS,  EMBALAGEM  COM  1,5  L (LOCAL DE  ENTREGA: 
GUARNIÇÃO DE RECIFE),

UN 43488
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ÁGUA  MINERAL,  PLÁSTICO,  SEM  GÁS,  COPO  COM  200ML  (LOCAL  DE 
ENTREGA:  GUARNIÇÃO  DE  RECIFE),  BARF,  AV.  MARIA IRENE,  22,  JORDÃO, 
RECIFE, PE

UN 12000

10
ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, TIPO EMBALAGEM GARRAFAS DE 500 ML (LOCAL 
DE ENTREGA: GUARNIÇÃO DE RECIFE), BARF, AV. MARIA IRENE, 22, JORDÃO, 
RECIFE, PE

UN 1200

11

(GUARNAE-RF) GARRAFÃO VAZIO (NOVO) PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 
MINERAL,  RETORNÁVEL,  FABRICADO  EM  POLICARBONATO  –  PC,  AZUL 
CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE,  COM  FORMATO  ARREDONDADO,  DE  BASE 
CIRCULAR E COM GARGALO NA PARTE SUPERIOR, ATÓXICO E INODORO, COM 
CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  SEM 
RANHURAS  E  OU  AMASSADOS.  (LOCAL  DE  ENTREGA:  GUARNIÇÃO  DE 
RECIFE),

UN 1212

12

(DTCEA-SL)  GARRAFÃO  VAZIO  (NOVO)  PARA ARMAZENAMENTO  DE  ÁGUA 
MINERAL,  RETORNÁVEL,  FABRICADO  EM  POLICARBONATO  –  PC,  AZUL 
CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE,  COM  FORMATO  ARREDONDADO,  DE  BASE 
CIRCULAR E COM GARGALO NA PARTE SUPERIOR, ATÓXICO E INODORO, COM 
CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  SEM 
RANHURAS E OU AMASSADOS..  A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE 
CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DE SÃO LUÍS-MA.

UN 500

13

(DTCEA-SV)  GARRAFÃO VAZIO (NOVO)  PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA 
MINERAL,  RETORNÁVEL,  FABRICADO  EM  POLICARBONATO  –  PC,  AZUL 
CLARO,  LISO,  TRANSPARENTE,  COM  FORMATO  ARREDONDADO,  DE  BASE 
CIRCULAR E COM GARGALO NA PARTE SUPERIOR, ATÓXICO E INODORO, COM 
CAPACIDADE  PARA  20  (VINTE)  LITROS,  RESISTENTE  AO  IMPACTO,  SEM 
RANHURAS E OU AMASSADOS..  A ENTREGA SERÁ NO DESTACAMENTO DE 
CONTROLE DO ESPAÇO AÉREO DE SALVADOR-BA.

UN 50

14
COTA RESERVADA ITEM 01 PARA ME E EPP, CONFORME INC. III DO ART. 48 DA 
LEI Nº 123/2006. (GUARNAE-RF) ÁGUA MINERAL NATURAL DE 1ª QUALIDADE, 

UN 1000
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POTÁVEL DE MESA, ASSIM DEFINIDA PELA RESOLUÇÃO RDC Nº 274/05,  DA 
ANVISA;  NÃO  ADICIONADA  DE  GÁS  CARBÔNICO  (SEM  GÁS);  COM 
CARACTERÍSTICAS  MICROBIOLÓGICAS  QUE  DEVERÃO  ATENDER  ÀS 
DETERMINAÇÕES  DA  RESOLUÇÃO  RDC  Nº  275/05,  DA  ANVISA:  EM 
GARRAFÕES RETORNÁVEIS,  FABRICADOS EM POLICARBONATO -  PC,  AZUL 
CLARO, LISO, TRANSPARENTE COM CAPACIDADE PARA 20 (VINTE) LITROS, 
RESISTENTE  AO  IMPACTO,  DEVIDAMENTE  HIGIENIZADOS,  MUNIDOS  DE 
LACRE DE INVIOLABILIDADE INTACTO, SEM VAZAMENTOS E MANCHAS. OS 
GARRAFÕES DEVERÃO ESTAR EM EXCELENTE ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM RANHURAS E OU AMASSADOS, VIR COM TAMPA PROTETORA E LACRE DE 
SEGURANÇA  PARA  EVITAR  CONTAMINAÇÕES  EXTERNAS;  DEVERÃO  VIR 
GRAVADOS  NOS  RÓTULOS  DOS  GARRAFÕES  A CLASSIFICAÇÃO  DA ÁGUA, 
APROVADA  PELO  DEPARTAMENTO  NACIONAL  DE  PRODUÇÃO  MINERAL  - 
DNPM,  POR  MEIO  DO  LABORATÓRIO  DE  ANÁLISES  MINERAIS  –  LAMIN, 
CONTENDO AS CARACTERÍSTICAS FÍSICO – QUÍMICAS, MARCA DO PRODUTO, 
NOME DA FONTE, PRAZO DE VALIDADE DO PRODUTO
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